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CONTRATO N» 062.001/2024 QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO

DOS PATOS. ESTADO DO MARANHÃO E A
EMPRESA ADÃO RUFINO DA SILVA -

LTDA, CNPJ N® 11.319.175/0001-82, PARA O
FORNECIMENTO DE PASSAGENS

TERRESTRES PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE, NA FORMA
ABAIXO:

)

Ao(s) 06 (seis) dias do mês de fevereiro do ano de 2024, de um lado a SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ n.“ 10.547.447/0001-39,
localizado na Rua Floriano Peixoto, N® 153, Bairro Centro, Sâo João Dos Patos/MA - CEP: 65.665-000,
neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, o Sr®. Kairo Coelho de Sousa Corrêa, CPF
n® 012.674.713-01, RG n® 2201035 - SS/PI, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE,
e do outro lado da empresa ADÃO RUFINO DA SILVA - LTDA, Inscritacom CNPJ n.® 11.319.175/0001-
82, neste ato representa pelo Sr®. Adão Rufino da Silva, CPF n® CPF n® 134.361.473-20, RG n® 216144
SSP/MA, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no

^Processo Administrativo n® 011101/2023, e proposta apresentada, que passam a integrar este
instrumento, independente de transcrição, na parte em que com este não conflitar, resolvem de comum
acordo, celebrar o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO N® 062.002/2024,
regido pela Lei n.® 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste Contrato o futuro e eventual fornecimento de passagens terrestres paraatender
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com a planilha vencedora em
conformidade com o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO

n® 005/2024, que, com seus anexos integram este instrumento,independente de transcrição, para todos
os fins e efeitos legais. O presente Contrato estáconsubstanciando no procedimento licitatório
realizado na forma da Lei n.® 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR TOTAL

O valor do presente contrato é de R$ 69.220,00 (Ssessenta e nove mil, duzentos e vinte reais) a ser
pago, em até 30 dias, após a entregados produtos pela CONTRATADA acompanhada da Nota Fiscal e
aprovação do Setor competente da CONTRATANTE, conforme planilha abaixo descrita, extraída da
proposta de preços vencedora do certame:
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ITINERÁRIO V. TOTALUNO V. UNITITEM QUANT.

São João dos

Patos - MA à

Teresina/PI

R$ 35.000,00R$ 140,00250 Passagem1

São João dos

Patos à

Floriano/PI

R$ 46,00 R$ 10.350,002 225 Passagem

R$ 45.350,00VALOR TOTAL

SECRETARIA DE SAUDE

ITINERÁRIO V. TOTALUND V. UNITITEM QUANT.

São João dos

Patos - MA à

Teresina/Pl

R$ 15.820,00R$ 140,001 113 Passagem

São João dos

Patos à

Floriano/PI

R$8.050,00R$ 46,00Passagem2 175

R$ 23.870,00VALOR TOTAL

PARAGRAFO PRIMEIRO: O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui todas as despesas com
impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente incidentessobre os materiais.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA

Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigações da CONTRATADA;

a) Emitir as passagens solicitadas conforme disposto no edital, devendo as empresas que executarão
os serviços serem legalizadas, não sendo aceito a emissão de passagens para ônibus/empresa
considerada clandestina, devendo o embarque e desembarque sempre ser realizado em Rodoviárias
de cada cidade para qual foi emitida a passagem, o qual será fiscalizado pela Contratante;

Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas.b)
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE;

d) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do Contrato;

e) Obedecer os prazos de entrega, recebimento e substituição, conforme o Edital e Termo de
Referencia;

f) Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus
funcionários venham a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros quando da
execução do Contrato;

g) Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em
conformidade com o termo de referência e proposta de preços, com as mesmas especificações;

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro ● CEP: 65.665-000, Sâo Joâo dos Patos/MA
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h) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

i) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no
Termo de Referência ou no Termo de Contrato;

(

j) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisqueroutras
que incidam ou venham a incidir na execução do Contrato.

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a;

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pelaCONTRATADA;

b) Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições
estabelecidas no Edital;

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a CONTRATADA entregar fora dasespecificações
do Edital;

d) Comunicar à CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidorresponsável
pelo recebimento dos produtos adquiridos;

t

e) Fiscalizar a execução do Contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;
f) Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seusanexos
inclusive, no Contrato;

i

g) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso deexecução
do objeto, fixando prazo para a sua correção.

CLÁUSULA QUINTA -DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da assinatura deste
juntamente com a ordem de fornecimento até o necessário atendimento total do material cotado
limitando-se o fornecimento até o dia 31 de dezembro de 2024, consoante dispõe o art. 57 da Lei n.
8.666/93,

CLÁUSULA SEXTA -CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o fornecimentopor meio
de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura,
em que deverão ser discriminados os números das respectivas requisições.

Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Saúde através de dotações de recursos
próprios, conforme suas solicitações e entrega dos materiais.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO

As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios do município daseguinte

wvAv.saojoaodospatos.ma.gov.bf
Av. Getúiio Vargas. 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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dotação orçamentária:

PODER; 02 PODER EXECUTIVO

ÓRGÃO: 0216 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FMS

10.122.0003.2017.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC.DE SAÚDE
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

PODER: 02 PODER EXECUTIVO

ÓRGÃO: 0216 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FMS

10.302.0031.2078.0000 - MANUTENÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE REDE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Conforme Decreto Federal n.° 7.892/2013, Capítulo V, art. 7.® § 2.®, para registros de preços nãose faz
necessário de início a indicação de Dotação Orçamentária, que somente será exigida paraformalizaçâo
do Contrato ou outro instrumento hábil e quando necessário a contratada

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará aCONTRATADA
à aplicação das seguintes multas de mora:

a) 0,33®/o (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o vaior da parcela do objetoem
atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;

b) 0,66®/o (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o vaior da parcela em atraso,
a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20®/o (vinte por cento) do valordo Contrato.

PARÁGRAFO PRiMEIRO - Aiém das multas aludidas no item anterior, a CONTRATANTE poderáaplicar

as seguintes sanções à CONTRATADA, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipótesesde inexecução
total ou parcial do Contrato:

a) advertência escrita;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de SAO JOÃO DOS
PATOS pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a Administração
Pública, pelo prazo previsto na alinea anterior ou até que a CONTRATADAcumpra as condições
de reabilitação;

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d" poderão seraplicadas
conjuntamente com a prevista na alínea “b".

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a

aplicação das penaiidades previstas, mediante reiatório circunstanciado, apresentando provas que
justifiquem a proposição.

vwAV.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas. 135, Centro - CEP: 65.665-000, São Joâo dos Patos/MA
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PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções administrativas,
dentre outras hipóteses iegais, quando:
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a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito;

b) não substituir, no prazo estipuiado, o materiai recusado pela CONTRATANTE;

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Contrato.

PARÁGRAFO QUiNTO - As multas deverão ser recoihidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos
contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEXTO - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos oucobrado

^ diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver
a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo,fizer declaração
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido
de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição e até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

CLAUSULA NONA-DA RESCISÃO

A inexecuçâo, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências contratuais
e as previstas em Lei ou regulamento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente Contrato, as
hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 8.666/93 e ocorrerá nos termos do art. 79, domesmo diploma legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato unilateral
e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVil do art.

^ 78 da Lei n.® 8.666/93, devendo ser procedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
superior.

PARÁGRAFO TERCEIRO- Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes, semqualquer
sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO - Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito à rescisão unilateral
deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, nos seguintes casos;
a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à Contratadacom
antecedência minima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento do produtoefetivamente
entregue atê a data da rescisão;

b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual;

c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização préviae
expressa da CONTRATANTE;

d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados pela
CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do objeto;

cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo Joâo dos Patos/MA
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PARAGRAFO QUINTO: Em caso de rescisão Administrativa ficam reconhecidos os direitos da

Administração, prevista no art, 77 da Lei 8666/93, bem como na legislação especial no que couber.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões
que se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDICOES DE ENTREGA E RECEBIMENTO

Os serviços deverão ser executados por empresas credenciadas que já fazem as rotas conforme
disposto no edital, devendo as mesmas serem legalizadas, não sendo aceito a emissão de passagens

^ para ônibus/empresa considerada clandestina, devendo o embarque e desembarque sempre ser
realizado em Rodoviárias de cada cidade para qual foi emitida a passagem, o qual será fiscalizado pela
Contratante.

Os pedidos de emissão de passagens, objeto licitado, serão feitos de forma gradativa, mensal ou
quinzenal, podendo também ser semanal, conforme as necessidades das Secretarias Municipais que
participam deste processo.

O prazo de emissão de Passagens será imediato, diariamente conforme as necessidades, apóso
recebimento da Ordem de Fornecimento/Nota de Pedido/Empenho.

Qualquer desconformidade em relação ao Edital será comunicada pela Comissão de
Recebimento/Fiscal de Contrato, obrigando-se a empresa a substituir o produto/serviço ou a totalidade
do produto de imediato, conforme o caso, sob pena de incidir nas penalidades por descumprimento total
do contrato, ficando o custo do transporte por conta da empresa contratada.

Se, após 0 recebimento provisório, constatar-se que os produtos/serviços fornecidos estão em
desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a notificaçâopor

^ escrito à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento,até que
sanada a situação.

A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que será realizado
exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do carimbo de“Atesto” na Nota
Fiscal/Fatura.

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do
serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro dos limites estabelecidos
pela lei ou por este instrumento.

As solicitações de emissão de passagens serão solicitados preferencialmente pelas Secretariasem
horário comercial de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 18:00 horas.

Os serviços poderão serem solicitado de segunda a domingo, conforme as necessidades de
deslocamento. Caso seja necessária a emissão de passagem fora do horário comercial de
funcionamento da agencia, a contratada deverá comunicar a Contratada.

A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS
PATOS/MA, independente de ser ou não o fabricante do produto, a substituição de toda unidade que
apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer irregularidade ou divergência com as
especificações constantes neste Termo de Referência, ainda que constatados depois do recebimento

www.saojoaodospalos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA



POLHA N“

N* PROC

PF»£FCITU»A OZ

SÃO JOÃO
DOS PATOS

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PAT05

CNPJ N° 06.089.668/0001-33
rOO*(UHO0O POVO

UTttcef^ M

e/ou pagamento.
i.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA. COMPENSACÕESFI NANCEIRAS
E DESCONTOS

ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA
<

!l

.c

No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o valor
devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do
efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA, mediante aplicação da seguinte
fórmula:

AF = [(1 + lPCA/100) N/30-1] xVP, onde:
AF = atualização financeira;

^ iPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência apartir da
data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;VP = valor da
etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS

No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser descontado financeiramente,
desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao
Consumidor Amplo- IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula:
AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde:
AF = atualização financeira;

IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência apartir da
data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;VP = valor da
etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FISCAL DE CONTRATO

A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO ou EQUIPE DE FISCAIS, conforme o caso,
0 qual promoverá o acompanhamento do fornecimento dos produtos e a fiscalização docontrato, sob os
aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando
à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por
parte da mesma, conforme Artigo 58, inciso III, c/c Artigo 67, §§ 1® e 2° da Lei 8.666/93.

Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei n® 8.666/93, que versa
sobre inexecução e rescisão dos contratos administrativos celebrados com aAdministração Pública.

Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos Administrativos,
conforme disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ● DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL r

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal n“ 8.666, de 21/06/1993,
desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ■ DA SUBCONTRACÃO. CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS
DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTF?ATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem como

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas. 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação
das sanções administrativas cabíveis.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA- DA HABILITACAO I

A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA ■ DAS COMUNICACOES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove asua efetivação,
não sendo consideradas comunicações verbais.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICACAO

O extrato do presente Contraio será publicado pela CONTRATANTE na imprensa oficial,
obedecendo ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/1993,
sendo a publicação condição indispensável á sua eficácia.

i

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA ■ DOS CASOS OMISSOS
;

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n® 8.666/93, Lei Federal n® 10.520/2012

Decretos Municipais e dos princípios gerais de direito.

CLAUSULA VIGÉSIMA - DA VINCULACAO DO CONTRATO

O presente contrato vincula-se ao Processo do PREGÃO ELETRÔNICO N® 062/2023 - SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS - SRP e à proposta vencedora, conforme exposto no inciso XI do artigo 55 da
Lei 8.666/93.

- CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL
1

i

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros,
razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus prepostos,
independentemente de outras combinações contratuais ou legais, a que estiver sujeita.

!

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO

Fica eleito o foro da Cidade de SAO JOÃO DOS PATOS - MA, com renúncia expressa de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos.

SAO JOÃO DOS PATOS(MA), 06 de.fevereiro de 2024.

f

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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COÍJ7F: rTÉ
FUNDO MUNICIPAL DE SA I: DE SAO JOAO DOS PATOS/MA

CNPJ N° 10.Í47.447/0001-39

Kairo Coelho qe Sousa Corrêa
Secretário Municipal de Saúde

'■r

ADAO RUFINO DA SILVA - LTDA

CNPJ: 11.319.175/0001-82

Representante Adão Rufino da Silva
CPF n® 134.361.473-20, RG n® 216144 SSP/MA

CONTRATADA

TESTEMUNHfiiS:

CPF:

ti—âU. iM±OA)

c 6
CPF:

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Gelúüo Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA
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291.225.518-08. OBJETO 00 CONTRATO Contratação de empresa

para a prestação de serviços de hospedagem no Munidplo para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social. OBJETO

DO ADITIVO: Prorrogar a vigência do prazo de execução, passando o
mesmo a ter vigência atê o dia 29 de julho de 2024, BASE LEGAL: Lei
Federal n® 8.666/93 e alterações. Géssyka Raflégia Lima Sousa,
Secretária Municipal de Assistência Social. São João dos Patos/MA.

291.225.518-08. OBJETO DO CONTRATO Contratação de empresa

para o fornecimento de bolos doces, salgados e coffe break para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. OBJETO

DO ADITIVO: Prorrogar a vigência do prazo de execução, passando o

mesmo a ter vigência até o dia 29 de julho de 2024. BASE LEGAL; Lei

Federa! n» 8.666/93 e alterações. Marianna Lyra da Rocha Santos

Teixeira. Secretária Municipal de Educação. São João dos Patos/MA.

Publicado por: LOUPDES KAmtA MENDES CAV/ÍCC7W7F-	
Código identificador: fe6550717e628fc9fea204822Í38âti4fh :

.. Publicado por: LOUPDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
1 Código (ííenmE'adbr:d6dS4a7bel9d4898b46f806al606alef

I N’-Pff-0C. j

TRATO DO 12 TfRMO ADITIVO DE PRAZO ● TOMADA
>SN2 012/2023.

AVISO DE EXTRATO DO 1» TERMO ADITIVO DE PRAZO - TOMADA

DE PREÇOS NS 011/2023. !
AVIS'

EXTRATO DO 12 TEftl

ADMINISTRATIVO DE SERVIÇOS N» 012.003/2023. TOMADA DE

PREÇOS N2 012/2023. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São
João dos Patos ● MA. através da Secretaria Municipal de Educação.
CONTRATADO VANESSA CAMPOS DE ALMEIDA - ME (HOTEL SÃO

CRI5TOVÃO) CNPJ N> 32.010.029/0001-40, com sede na Rua João
Pessoa, Centro, n« 175, São João dos Patos/MA ● CEP:6S.665-000.
REPRESENTANTE: Vanessa Campos de Almeida, portador do CPF

291.225.518-08. OBJETO DO CONTRATO Contratação de empresa

para a prestação de serviços de hospedagem no Município para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. OBJETO 00

ADITIVO: Prorrogar a vigência do prazo de execução, passando o
mesmo a ter vigência até o dia 29 de julho de 2024, BASE LEGAL; Lei
Federal n° 8.666/93 e alterações, Marianna Lyra da Rocha Santos

Teixeira, Secretária Municipal de Educação. São João dos Patos/MA.

ADITIVO DE PRAZO. CONTRATOEXTRATO DO 12 TERMO ADITIVO DE PRAZO. CONTRATO

ADMINISTRATIVO DE SERVIÇOS N= 011.004/2023. TOMADA DE

PREÇOS NS 011/2023. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São

João dos Patos ● MA, através da Secretaria Municipal de Administração.

CONTRATADO VANESSA CAMPOS DE ALMEIDA - ME (HOTEL SÃO

CRiSTOVÀO) CNPJ N2 32.010.029/0001-40, com sede na Rua João

Pessoa. Centro, n» 175, São João dos Patos/MA - CEP:65.665-000,

REPRESENTANTE: Vanessa Campos de Almeida, portador do CPF n2

291.225.518-08, OBJETO DO CONTRATO Contratação de empresa
para o fornecimento de bolos doces, salgados e coffe break para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração.

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogar a vigência do prazo de execução,
passando o mesmo a ter vigência até o dia 29 de julho de 2024. BASE

LEGAL: Lei Federal n» 8.666/93 e alterações. Thuany Costa de Sá
Gomes, Secretária Municipal de Administração. São João dos Patos/MA..

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE

Código identifíeador: 7766eb26d773f55732fd6elfSe7dac31
Publicado po.r LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE

Código identificador: 0232dbl091bce7eb4461f7d79423df7c

AVISO DE EXTRATO DO 1» TERMO ADITIVO DE PRAZO - TOMADA

DE PREÇOS N2 012/2023.

AVISO DE EXTRATO DO IS TERMO ADITIVO DE PRAZO ● TOMADA

DE PREÇOS N9 012/2023.

EXTRATO DO 1« TERMO ADITIVO DE PRAZO. CONTRATO

ADMINISTRATIVO DE SERVIÇOS N= 012.004/2023. TOMADA DE

PREÇOS N! 012/2023. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São
João dos Patos - MA, através da Secretaria Municipal de Administração.
CONTRATADO VANESSA CAMPOS DE ALMEIDA ● ME (HOTEL SÃO

CRISTOVÃO) CNPJ NB 32.010.029/0001-40, com sede na Rua João
Pessoa, Centro, n® 175, São João dos Patos/MA ● CEP:65.66S-000,
REPRESENTANTE: Vanessa Campos de Almeida, portador do CPF n«
291.225.518-08, OBJETO DO CONTRATO Contratação de empresa

para a prestação de serviços de hospedagem no Município para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Administração. OBJETO DO

ADITIVO: Prorrogar a vigência do prazo de execução, passando o
mesmo a ter vigência até o dia 29 de julho de 2024. BASE LEGAL: Lei
Federal n° 6.666/93 e alterações. Thuany Costa de Sá Gomes,

Secretária Municipal de Administração. São João dos Patos/MA.

EXTRATO DO 1» TERMO ADITIVO DE PRAZO. CONTRATO

ADMINISTRATIVO DE SERVIÇOS N» 012.001/2023. TOMADA DE

PREÇOS NS 012/2023. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São
João dos Patos - MA, através da Secretaria Municipal de Saúde.
CONTRATADO VANESSA CAMPOS DE ALMEIDA - ME (HOTEL SÃO

CRISTOVÃO] CNPJ N® 32.010.029/0001-40, com sede na Rua João

Pessoa, Centro, n® 175, São João Dos Patos/MA - CEP:65.665-000,
REPRESENTANTE: Vanessa Campos de Almeida, portador do CPF n®
291.225.518-08. OBJETO DO CONTRATO Contratação de empresa
para a prestação de serviços de hospedagem no Município para atender

as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. OBJETO DO

ADITIVO: Prorrogar a vigência do prazo de execução, passando o
mesmo a ter vigência até o dia 29 de julho de 2024. BASE LEGAL: Lei
Federal n® 8.666/93 e alterações. Kairo Coelho de Sousa Corrêa,

Secretário Municipal de Saúde. São João dos Patos/MA.,

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE

Código identificador 640d0934a3b0fad79cfa07fced5db331
Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE

Código identificador 85e620e7ae54c7ff6JcecSD3c3ae8a76

AVISO EXTRATO DE CONTRATO N' 062.001/2024. PREGÃO

ELETRÔNICO N.® 062/2023
AVISO DE EXTRATO DO 1® TERMO ADITIVO DE PRAZO - TOMADA

DE PREÇOS N® 012/2023.

XEXTRATO DE CONTRATO N® 062.001/2024 - Processo

Administrativo n® 011101/2023. PARTES: Prefeitura Municipal de

São João dos Patos - MA, através do Fundo Municipal de Saúde,
representado pelo Sr. KAIRO COELHO DE SOUSA CORRÊA, Secretário
Municipal de Saúde, e a empresa; ADÃO RUFINO DA SILVA - LTDA, CNPJ:
11.319.175/0001-82. Localizado na Rua Primeiro de Maio, n* 1112,
Centro, Paraibano/MA- CEP; 65.670.000, neste ato representada pelo
Sr®. Adão Rufino da Silva CPF n® 134.361.473-20, RG n® 216144

EXTRATO DO 1® TERMO ADITIVO DE PRAZO. CONTRATO

ADMINISTRATIVO DE SERVIÇOS N» 012.002/2023. TOMADA DE

PREÇOS N® 012/2023. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São
João dos Patos - MA. através da Secretaria Municipal de Assistência
Social. CONTRATADO VANESSA CAMPOS DE ALMEIDA ● ME (HOTEL

SÃO CRISTOVÃO) CNPJ N® 32.010.029/0001-40, com sede na Rua

João Pessoa, Centro, n® 175, São João Dos Patos/MA - CEP:65.665-000,
REPRESENTANTE: Vanessa Campos de Almeida, portador do CPF n®

www.famem.org.brCERTlfCADO DIGITALMENTE
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I
doravante denominada simplesmente CONTRATADA. OBJETO: Constitui
objeto deste Contrato o fornecimento de passagens terrestres para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, através do

Fundo Municipal de Saúde. VALOR DO CONTRATO: R$ 69.220,00

(Sessenta e nove mil, duzentos e vinte reais) VIGÊNCIA: 06/02/2024 a

31/12/2024. MODALIDADE: Pregão Eletrônico n» SRP ● 062/2023, com
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: na Lei n« 6.666, de 21 de junho de 1993, da

Lei n« 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n« 8.076, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor, do Decreto n> 7.892, de 23 de janeiro
de 2013. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: PODER: 02 PODER EXECUTIVO ●

ÕRGÃO: 0216 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - UNIDADE: FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE FMS -10.122.0003.2017.0000 ● MANUTENÇÃO E

FUNCIONAMENTO DA SEC.DE SAÚDE ● 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa jurídica: PODER: 02 PODER EXECUTIVO - ÓRGÃO:
0216 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ● UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE FMS - 10.302.0031.2078.0000 - MANUTENÇÃO E EXTRATO DE CONTRATO N» 023/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N»
IMPLEMENTAÇÃO DE REDE DE SERVIÇOS HOSPITALARES ■ 3.3.90.39.00 041/2023. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Pedro dOS
- Outros Serviços de Terceiros ● Pesspe-Jttfküea; São joâo dos Pato^ —Cantes - MA, CNPJ n» 01.577.844/0001-62. CONTRATADO: CIRÚRGICA
MA, 06 de fevereiro de 2024. KAIRpiÇJI^t^O DE SOUSA CORRÊV^Z-Jc^ON IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS
Secretário Municipal de Saúde. | '' ' ●y~"HO'ST>ITALARES E VETERINÁRIOS LTDA/EPP-CNPJ:

‘ ' -L8.25S.209/0001-15, Valor R$ 6.084,68 (Seis mll e oitenta e

quatr^ reais e sessenta e oito centavos). Objeto: Contratação de

^.«mpr^a para fornecimentos de medicamentos em geral,
’a4c8369^:/ Insumos, materiais hospitalares, radiológicos, laboratoriais e

medicamentos para a farmácia básica para atender as
necessidades da Secretaria de Saúde do município e seus

programas, durante o exercício de 2024. FUNDAMENTO LEGAL: art.
24, X, da Lei n^ 8.666/93 e demais legislações aplicáveis. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO £ ADJUDICAÇÃO: 01/02/2024. PRAZO DE VIGÊNCIA DO
CONTRATO: 02 de fevereiro de 2024 até 31 de dezembro de 2024. São

Pedro dos Crentes - MA, 07 de fevereiro de 2024, Romulo Costa Arruda

- Prefeito Municipal.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimentos de

medicamentos em geral, Insumos, materiais hospitalares,
radiológicos, laboratoriais e medicamentos para a farmácia
básica para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do
município e seus programas, durante o exercido de 2024.
FUNDAMENTO LEGAL; art, 24, X. da Lei n« 8.666/93 e demais

legislações aplicáveis. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 01/02/2024. PRAZO
DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 02 de fevereiro de 2024 até 31 de

dezembro de 2024. São Pedro dos Crentes - MA, 07 de fevereiro de

2024. Romulo Costa Arruda - Prefeito Municipal.

i

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES - MA.

r
EXTRATO DE CONTRATO N9 023/2024.

Publicado por: LOURoi KARYLLA-MENDES C.
Código /dent/fícador; 9c3B5tíObb288BOO^êS^1^v\

TERMO DE RATIFICAÇÃO, INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO N<
002/2024

TERMO DE RATlFiCAÇÃO, INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N» 002/2024,

A Secretaria Municipal de Educação de São João dos Patos/MA, no uso

de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas
as formalidades da Lei 14.133/2021, ante a Inexigibilidade de

Licitação n“ 002/2024, que tem por objeto a contratação de empresa

para executar projeto pedagógico de recomposição de aprendizagem
que compõem a construção do documento Curricular da Rede Municipal
de Educação com Plataforma Acadêmica Integrada com Sistema de

Avaliação que gera trilhas de Aprendizagem Personalizadas por alunos,

consultorias, formações e palestras com o objetivo de atender às
necessidades educacionais da Secretaria Municipal de Educação, com
fulcro no art. 74, inciso I, §1® da Lei Federal 14.133/2021, bem como

com base no Parecer Jurfdlco e na documentação constante do Processo

em epígrafe, RATIFICA, face ao disposto no art. 72. Parágrafo único da
Lei 14.133/2021, o processo acima identificado em favor da empresa
BOBBY SOLUCOES EDUCATIVAS LTOA inscrita no CNPJ sob o n®

23.488.942/0001-66, com sede na Rua Urbano Santos, N® 155, Bairro:

Centro, Imperatriz/MA - Cep 6S.900-410, pelo valor estimado de R$
284.284.00 (Duzentos e Oitenta e Quatro Mil, Duzentos e Oitenta e

Quatro Reais). São João dos Patos - MA, 26 de janeiro de 2024.
Marianna Lyra da Rocha Santos Teixeira ● Secretária Municipal de
Educação.

EXTRATO DE CONTRATO N® 024/2024.

EXTRATO DE CONTRATO N® 024/2024, PREGÃO ELETRÔNICO N=

041/2023, CONTRATANTE; Prefeitura Municipal de São Pedro dos

Crentes - MA, CNPJ n« 01.577.844/0001-62. CONTRATADO: CIRURTECH
COMERCIO E MANUTENCAO DE MATERIAIS CIRÚRGICOS

LTDA/EPP -CNPJ: 18.836.913/0001-08, Valor R$ 2.515,24 (Dois
mil, quinhentos e quinze reais e vinte e quatro centavos).
Objeto: Contratação de empresa para fornecimentos de
medicamentos em geral, insumos, materiais hospitalares,

radiológicos, laboratoriais e medicamentos para a farmácia
básica para atenderas necessidades da Secretaria de Saúde do
município e seus programas, durante o exercício de 2024.
FUNDAMENTO LEGAL; art. 24, X, da Lei n® 8.666/93 e demais

legislações aplicáveis. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; 01/02/2024, PRAZO
DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 02 de fevereiro de 2024 até 31 de
dezembro de 2024. São Pedro dos Crentes - MA, 07 de fevereiro de

2024. Romulo Costa Arruda - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N® 025/2024.
Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE

Código (dentí/icador: bõ(a6b3a4bddf2a60475eS3800d7881f
EXTRATO DE CONTRATO N» 025/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N®

041/2023. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Pedro dos

Crentes - MA, CNPJ n» 01,577.844/0001-62. CONTRATADO:
DISTRIBUIDORA OMEGA LTDA/EPP-CNPJ: 11.187.037/0001-97.

Valor R$ 19.413,40 (Dezenove mil, quatrocentos e treze reais e

quarenta centavos). Objeto: Contratação de empresa para

fornecimentos de medicamentos em geral, Insumos, materiais

hospitalares, radiológicos, laboratoriais e medicamentos para a

farmácia básica para atender as necessidades da Secretaria de
Saúde do município e seus programas, durante o exercício de
2024. FUNDAMENTO LEGAL; art. 24, X, da Lei n» 8,666/93 e demais

legislações aplicáveis. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; 01/02/2024. PRAZO
DE VIGÊNCIA DO CONTRATO; 02 de fevereiro de 2024 até 31 de

dezembro de 2024. São Pedro dos Crentes - MA, 07 de fevereiro de

2024. Romulo Costa Arruda - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

EXTRATO DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA.

EXTRATO DE CONTRATO N® 022/2024.

EXTRATO DE CONTRATO N» 022/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N =

041/2023. CONTRATANTE; Prefeitura Municipal de São Pedro dos
Crentes - MA, CNPJ n® 01.577.844/0001-62. CONTRATADO; ALEANDRO
GONÇALVES PASSARINHO - EPP -CNPJ: 00.795.813/0001-15,
Valor R$ 1.463.221,90 (Um milhão quatrocentos e sessenta e

três mll, duzentos e vinte e um reais e noventa centavos).

www.famem.org.brCERTIFICADO DIGITALMENTE
E COM CARIMBO DE TEMPOa 208/218


